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};'\I)IC.·\Ç.'\O DE ;'1/0. uo DE 18 DE SETEMBRO DE 2017. 

o Vereador que esta subscreve nos termos do art. 128 do Regimento Interno vigente 

indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão 

competente. providências visando a reforma de todos os pontos de ônibus do 

m uuicipio de Ma rilândia-Ex. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação se faz necessária, devido ao estado de conservação em que se encontram 

os pontos de ônibus, principalmente os localizados no interior no município. que 

servem de abrigo para os alunos das escolas enquanto esperam seus respectivos 

transportes. 
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